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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NQ 120/94-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 50, inciso XI, do 

Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

NúMEAR AGAMENON FERNANDES, Juiz de Direito aposen­

tado, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR IV, CÕDIGO 

TRE-DAS-102.4, junto à Presidência deste Tribunal.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

em Natal, 26 de agosto de 1994.

4



POSSE E exercício EM 31.08.94.


